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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre o Semestre Europeu para a coordenação das políticas económicas: emprego e 
prioridades sociais para 2024
(2023/2116(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o artigo 3.º do Tratado da União Europeia,

– Tendo em conta os artigos 9.º e 149.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia (TFUE),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 21 de novembro de 2023, intitulada 
«Análise Anual do Crescimento Sustentável de 2024» (COM(2023)0901),

– Tendo em conta a proposta da Comissão, de 21 de novembro de 2023, de um Relatório 
Conjunto sobre o Emprego da Comissão e do Conselho (COM(2023)0904),

– Tendo em conta a recomendação da Comissão, de 21 de novembro de 2023, relativa à 
Recomendação do Conselho sobre a política económica da área do euro 
(COM(2023)0903),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 21 de novembro de 2023, intitulada 
«Relatório sobre o Mecanismo de Alerta 2024» (COM(2023)0902),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 21 de novembro de 2023, sobre os 
projetos de planos orçamentais para 2024: avaliação global (COM(2023)0900),

– Tendo em conta a Recomendação do Conselho, de 27 de novembro de 2023, sobre o 
desenvolvimento de condições-quadro para a economia social1,

– Tendo em conta a sua resolução, de 5 de julho de 2022, sobre a pobreza entre as 
mulheres na Europa2,

– Tendo em conta o Pilar Europeu dos Direitos Sociais (PEDS) proclamado pelo 
Conselho, pelo Parlamento e pela Comissão em novembro de 2017,

– Tendo em conta a Carta Social Europeia, referida no preâmbulo do PEDS,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 9 de novembro de 2022, intitulada 
«Comunicação sobre as orientações para uma reforma do quadro de governação 
económica da UE» (COM(2022)0583),

1 JO C, C/2023/1344, 29.11.2023, ELI: http://data.europa.eu/eli/C/2023/1344/oj.
2 JO C 47 de 7.2.2023, p. 2.
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– Tendo em conta a Recomendação do Conselho, de 30 de janeiro de 2023, relativa a um 
rendimento mínimo adequado que garanta a inclusão ativa3,

– Tendo em conta a proposta da Comissão, de 26 de abril de 2023, de um regulamento do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo à coordenação eficaz das políticas 
económicas e à supervisão orçamental multilateral e que revoga o Regulamento (CE) 
n.º 1466/97 do Conselho (COM(2023)0240),

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre o Protocolo 
sobre o Progresso Social4,

– Tendo em conta a sua posição sobre a proposta de um regulamento do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativo à coordenação eficaz das políticas económicas e à 
supervisão orçamental multilateral e que revoga o Regulamento (CE) n.º 1466/97 do 
Conselho, bem como o parecer da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais sobre 
a mesma (COM(2023)0240 - C9-0150/2023 - 2023/0138(COD)),

– Tendo em conta o relatório da Fundação Europeia para a Melhoria das Condições de 
Vida e de Trabalho (Eurofound) e da Agência Europeia do Ambiente, de 3 de agosto de 
2023, intitulado «Green, clean and keen to converge? A convergence analysis of 
environmental quality of life in the EU» [Verdes, limpos e dispostos a convergir? Uma 
análise da convergência em matéria de qualidade ambiental de vida na UE],

– Tendo em conta o relatório da Eurofound, de 21 de setembro de 2023, intitulado 
«Guaranteeing access to services for children in the EU» [Garantir o acesso a serviços 
para crianças na UE],

– Tendo em conta o relatório da Eurofound, de 28 de março de 2023, intitulado 
«Measures to tackle labour shortages: Lessons for future policy» [Medidas para 
combater a escassez de mão de obra: lições para futuras políticas],

– Tendo em conta o resumo de políticas da Eurofound, de 10 de outubro de 2023, 
intitulado «Job quality of COVID-19 pandemic essential workers» [Qualidade do 
emprego dos trabalhadores essenciais no contexto da pandemia de COVID-19],

– Tendo em conta o relatório da Eurofound, de 18 de outubro de 2023, intitulado 
«Bridging the rural-urban divide: Addressing inequalities and empowering 
communities» [Colmatar o fosso entre as zonas rurais e as zonas urbanas: corrigir as 
desigualdades e capacitar as comunidades],

– Tendo em conta o relatório da Eurofound, de 25 de outubro de 2023, intitulado «Fit for 
55 climate package: Impact on EU employment by 2030» [Pacote climático Objetivo 
55: impacto no emprego na UE até 2030],

– Tendo em conta o resumo de políticas da Eurofound, de 19 de dezembro de 2023, 
intitulado «Intergenerational inequalities: How to close the gaps?» [Desigualdades 
intergeracionais: como colmatar os fossos?],

3 JO C 41 de 3.2.2023, p. 1.
4 JO C 293 de 18.8.2023, p. 42.
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– Tendo em conta o relatório da Eurofound, de 30 de novembro de 2023, intitulado 
«Right to disconnect: Implementation and impact at company level» [Direito a desligar: 
aplicação e impacto a nível das empresas],

– Tendo em conta o relatório da Eurofound, de 29 de agosto de 2023, intitulado «Societal 
implications of labour market instability» [Implicações sociais da instabilidade do 
mercado de trabalho],

– Tendo em conta o artigo 54.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais 
(A9-0050/2024),

A. Considerando que, segundo as previsões económicas do outono de 2023 da Comissão, o 
mercado de trabalho da UE continuou a registar uma evolução positiva no primeiro 
semestre de 2023, apesar do abrandamento do crescimento económico e das diferenças 
assinaladas entre Estados-Membros e regiões, bem como entre setores; que se prevê um 
crescimento do emprego na UE de 1,0 % este ano, com uma redução prevista para 
0,4 % em 2024 e 2025; que se espera que a taxa de desemprego na UE se mantenha 
globalmente estável em 6,0 % em 2023 e 2024, que é a taxa mais baixa alguma vez 
registada na UE, e diminua para 5,9 % em 2025; que as desigualdades de género no 
mercado de trabalho continuam a ser generalizadas e se refletem nas disparidades 
salariais e de emprego entre homens e mulheres; que, apesar de algumas melhorias 
recentes, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar obstáculos significativos no 
mercado de trabalho; que o desemprego dos jovens continua a ser quase três vezes 
superior ao da população em idade ativa da UE, e que, em vários Estados-Membros, os 
jovens continuam a ter dificuldades em integrar-se nos mercados de trabalho;

B. Considerando que a Análise Anual do Crescimento Sustentável de 2024 salienta que, 
apesar dos acentuados aumentos salariais na UE em 2022 e no início de 2023, estes 
aumentos permaneceram abaixo das elevadas taxas de inflação, dando origem a uma 
redução do poder de compra, afetando principalmente os rendimentos mais baixos; que, 
em certos Estados-Membros, os aumentos nominais dos salários mínimos não 
conduziram a ganhos significativos em termos de poder de compra dos trabalhadores 
que auferem tais salários5; que os salários reais na UE diminuíram 3,7 % em 2022, 
aumentando o risco de pobreza e de pobreza no trabalho, risco esse que é agravado por 
fatores como a composição familiar (sendo as famílias monoparentais particularmente 
afetadas); que se prevê que os salários reais aumentem a partir de 2024, na sequência do 
contínuo crescimento dos salários nominais e da redução da inflação, pese embora com 
diferenças consideráveis entre países; que, neste contexto, um diálogo social forte e uma 
negociação coletiva eficaz, em conformidade com as práticas nacionais, são 
fundamentais para alcançar um crescimento salarial global que apoie o poder de 
compra, nomeadamente das pessoas com salários médios e baixos;

C. Considerando que o risco de pobreza ou exclusão social continua a ser maior para as 
mulheres, os jovens adultos, as pessoas com baixo nível de instrução e os 
desempregados; que continuam a existir muitas lacunas no acesso às prestações de 

5 Eurofound, «Minimum wages in 2023: Annual review» [Salários mínimos em 2023: análise anual], série sobre 
os salários mínimos na UE, Serviço das Publicações da União Europeia, Luxemburgo, 2023.
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desemprego e aos regimes de rendimento mínimo, incluindo entre os trabalhadores por 
conta própria e os trabalhadores com contratos atípicos, bem como entre os jovens, e 
que, em 2022, 61 % dos desempregados na UE não receberam prestações nem apoio6; 
que esta situação é agravada pelo facto de que uma habitação adequada e segura se está 
a tornar incomportável para muitas pessoas7; que a investigação da Eurofound mostra 
que tanto os contratos não permanentes como a precariedade laboral estão associados a 
uma menor confiança noutras pessoas e a uma menor perceção da equidade;

D. Considerando que a guerra de agressão não provocada e injustificada da Rússia contra a 
Ucrânia exacerbou as desigualdades existentes na UE, desencadeando crises 
humanitárias, energéticas, económicas e sociais; que podemos constatar o impacto 
negativo das grandes disparidades de rendimentos no crescimento económico e na 
unidade social; que para ser justa e sustentável, a consolidação orçamental não pode 
entravar a redução das desigualdades sociais, económicas e regionais; que a UE 
continua a ver-se confrontada com um aumento do custo de vida e uma inflação 
persistente, impulsionados em grande medida pelo aumento dos preços da energia, dos 
combustíveis, dos alimentos e dos produtos essenciais, bem como por lucros 
empresariais indevidos e excessivos no setor energético8, mergulhando toda a Europa 
numa crise económica e social; que os preços da energia na UE permanecem, em média, 
elevados em comparação com os níveis anteriores à crise e com os preços praticados no 
resto do mundo;

E. Considerando que as previsões económicas do outono de 2023 da Comissão salientam 
que a incerteza e os riscos de revisão em baixa das perspetivas económicas aumentaram 
nos últimos meses devido à guerra de agressão prolongada da Rússia contra a Ucrânia e 
às consequências regionais mais amplas do conflito israelo-palestiniano, e que a 
transmissão das restrições monetárias pode pesar sobre a atividade económica durante 
mais tempo e em maior medida do que o antecipado por estas previsões económicas, 
uma vez que o ajustamento das finanças das empresas, dos agregados familiares e dos 
governos à conjuntura de taxas de juro elevadas poderá revelar-se mais difícil do que o 
previsto; que os agregados familiares com créditos à habitação com taxas de juro 
variáveis já estão suportar custos acrescidos9;

F. Considerando que as transições digital e ecológica podem ter um impacto significativo 
no ambiente e nas pessoas afetadas, mas também na economia, incluindo no mercado de 
trabalho e nas empresas, e que se não forem devidamente abordadas poderão conduzir a 
um aumento das disparidades regionais; que essa dupla transição, contanto que seja bem 
gerida e adequadamente apoiada, expandirá consideravelmente algumas atividades 
económicas e, ao mesmo tempo, transformará outras atividades económicas e o seu 
potencial para o crescimento sustentável; que, para minimizar o impacto social, 
económico e no mercado de trabalho decorrente da dupla transição, otimizando 

6 Eurofound, «Social protection 2.0 – Unemployment and minimum income schemes» [Proteção social 2.0 – 
Regimes de desemprego e de rendimento mínimo], Serviço das Publicações da União Europeia, Luxemburgo, 
2024, por publicar.
7 Eurofound, «Unaffordable and inadequate housing in Europe» [Habitação inacessível e inadequada na 
Europa], Serviço das Publicações da União Europeia, Luxemburgo, 2023.
8 https://www.ecb.europa.eu/pub/economic-bulletin/focus/2023/html/ecb.ebbox202304_03~705befadac.en.html.
9 Eurofound, «Unaffordable and inadequate housing in Europe» [Habitação inacessível e inadequada na 
Europa], Serviço das Publicações da União Europeia, Luxemburgo, 2023.
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simultaneamente o potencial de emprego de qualidade, é indispensável uma resposta 
política holística e ambiciosa à escala da UE; que, no âmbito do Semestre Europeu para 
a coordenação das políticas económicas e sociais, o Mecanismo de Recuperação e 
Resiliência teve em conta as transições ecológica e digital, caracterizadas por uma 
notória sub-representação das mulheres; que tanto uma perspetiva territorial como uma 
perspetiva de género são elementos essenciais para uma verdadeira transição justa;

G. Considerando que as alterações climáticas, o aquecimento global e a perda de 
biodiversidade estão a acelerar exponencialmente e que as consequências da degradação 
climática e dos fenómenos meteorológicos extremos se fazem sentir mais intensamente 
e com maior frequência do que antes pelos cidadãos da UE; que as consequências 
socioeconómicas da transição ecológica se distribuirão de forma desigual pela UE e 
pelos respetivos territórios, exigindo por isso uma expansão das atividades económicas 
relacionadas com as energias renováveis, a eficiência energética e a economia circular; 
que os objetivos de descarbonização para 2030 foram reforçados por forma a se 
alcançar a neutralidade carbónica até 2050; que, conforme demonstra a investigação da 
Eurofound, se estima que o pacote legislativo «Objetivo 55» da UE relativo ao clima 
conduza a uma criação líquida de 204 000 postos de trabalho na UE ao longo do período 
compreendido entre 2019 e 2030;

H. Considerando que, de acordo com a OCDE, em 2019, 26,7 % do total da mão de obra 
dos Estados-Membros ocupava postos de trabalho sujeitos a um elevado risco de 
automatização; que as políticas de transição justa devem ser inclusivas e centrar-se 
principalmente nas comunidades mais afetadas e nos grupos mais vulneráveis, mas 
também proporcionar oportunidades de qualificação, requalificação e melhoria de 
competências, bem como a possibilidade de criar empregos de qualidade, combater a 
discriminação no emprego, proteger os direitos dos trabalhadores e reforçar as normas 
laborais no mercado único; que são necessários esforços adicionais significativos para 
melhorar as competências digitais da população da UE, em particular as das pessoas 
com poucas qualificações, as dos idosos e as dos nacionais de países terceiros; que a 
digitalização, a robotização, a automatização e a inteligência artificial devem beneficiar 
os trabalhadores e a sociedade, melhorando as condições de trabalho e a qualidade de 
vida, assegurando um bom equilíbrio entre a vida profissional e a vida privada, criando 
melhores oportunidades de emprego e contribuindo para a convergência 
socioeconómica; que os trabalhadores e os seus sindicatos desempenharão um papel 
fundamental na antecipação e resposta aos riscos decorrentes desses desafios;

I. Considerando que se prevê um rácio dívida/PIB da UE de 79 % em 2024 e 2025; que, 
no que diz respeito à cláusula de derrogação de âmbito geral prevista no Pacto de 
Estabilidade e Crescimento, que expira no final de 2023, a política monetária 
desempenha um papel importante na redução da inflação, e que a política orçamental 
dos Estados-Membros deve salvaguardar a sustentabilidade orçamental, criando 
simultaneamente uma margem suficiente para investimentos adicionais, incluindo 
investimentos na proteção social, em infraestruturas sociais de qualidade e em serviços 
sociais, bem como um apoio ao crescimento económico a longo prazo, fortalecendo a 
competitividade e a resiliência e reforçando a legitimidade democrática através de um 
aumento da transparência da análise de sustentabilidade da dívida e do reforço do papel 
dos Estados-Membros quando se trata de definir a sua trajetória orçamental; que as 
políticas de coordenação económica devem visar a consecução dos objetivos do PEDS e 
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dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) das Nações Unidas, a fim de 
avançar rumo a uma maior inclusão e resiliência; que a margem de manobra necessária 
para permitir que os investimentos sociais fundamentais ponham em prática os 
princípios do PEDS e alcancem as metas em matéria de redução da pobreza deve ser 
assegurado no âmbito dos ajustamentos orçamentais previstos pelos Estados-Membros;

J. Considerando que o relatório conjunto sobre o emprego para 2024 apresenta uma 
primeira avaliação do ponto da situação dos Estados-Membros relativamente às três 
grandes metas para 2030 e indica: progressos satisfatórios na consecução da meta 
relativa ao emprego, com uma taxa de emprego de 74,6 %, embora se verifiquem 
diferenças significativas entre Estados-Membros e regiões no que se refere à 
estabilidade no emprego, à qualidade das condições de trabalho, ao sexo e à idade; 
progressos realizados pela maioria dos Estados-Membros na consecução das metas 
nacionais de redução da pobreza, mas uma evolução no sentido oposto por parte de 
outros; a necessidade de se realizar progressos significativos com vista à consecução da 
grande meta da UE no sentido de alcançar uma taxa de participação de 60 % dos adultos 
em ações de aprendizagem todos os anos até 2030, em comparação com a percentagem 
reduzida de 37,4 % em 2016;

K. Considerando que a inclusão de um quadro de convergência social num Semestre 
Europeu revisto e mais democrático deverá promover a convergência social ascendente 
e melhorar a avaliação e o acompanhamento da evolução do emprego e da situação 
social nos Estados-Membros e na União, identificando e dando resposta aos riscos em 
matéria de convergência ascendente para os Estados-Membros no relatório conjunto 
sobre o emprego, com base nos indicadores-chave do painel de indicadores sociais e 
através da publicação, por parte da Comissão, de relatórios sobre a convergência social 
para os Estados-Membros em relação aos quais fossem identificados riscos para a 
convergência social ascendente; que a análise da convergência da Eurofound revela que 
as pessoas em risco de pobreza e as pessoas em risco de pobreza e exclusão social são 
mais afetadas por recessões económicas e são mais vulneráveis a crises energéticas e à 
habitação inadequada; que a investigação da Eurofound que acompanha os progressos 
da Garantia para a Infância revela que as crianças das zonas rurais e que vivem em risco 
de pobreza são mais suscetíveis de ter um percurso académico menos bem-sucedido e 
de abandonar o ensino mais cedo;

L. Considerando que melhorar as competências dos trabalhadores tendo em vista a dupla 
transição e assegurar a sua participação ativa num mercado de trabalho em mutação é 
fundamental para garantir um crescimento e um desenvolvimento sustentáveis, um 
reforço da inovação e da competitividade, bem como a transição sustentável e justa da 
economia da UE; que é necessário assegurar um apoio direcionado e oportunidades para 
os recém-diplomados e os jovens profissionais nos seus primeiros empregos, de modo a 
propiciar o êxito da sua integração na força de trabalho;

M. Considerando que a atual estagnação das atividades de fabrico entrava o reforço da 
competitividade da UE; que as empresas da UE têm de enfrentar obstáculos 
administrativos excessivos que minam a sua capacidade de investimento; que são 
necessários esforços conjuntos para aplicar as regras em vigor e eliminar os obstáculos;
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N. Considerando que, segundo a Eurofound, em 2017, 20 % dos postos de trabalho na 
Europa eram de «má qualidade» e expuseram os trabalhadores a um risco acrescido em 
matéria de saúde física ou mental; que a saúde e o bem-estar dos trabalhadores 
essenciais, como os profissionais de saúde e de prestação de cuidados, os trabalhadores 
do sistema alimentar, os trabalhadores da limpeza e dos resíduos, os trabalhadores dos 
transportes, os operários e os trabalhadores dos serviços de proteção, estiveram em risco 
durante a pandemia de COVID-19; que 23 % dos trabalhadores europeus consideram 
que a sua segurança ou a sua saúde está em risco devido ao seu trabalho, tendo 14 % 
estado expostos a um elevado nível de riscos psicossociais; que, no contexto de um 
mundo profissional em mutação, é fundamental garantir o bom funcionamento de um 
mercado de trabalho moderno, criar um ambiente empresarial saudável e salvaguardar 
um equilíbrio adequado entre a vida profissional e a vida pessoal; que estudos recentes 
da Eurofound sobre o direito a desligar mostram que uma maior percentagem de 
trabalhadores de empresas que não dispõem de uma política relativa ao direito a desligar 
afirmou ter tido problemas de saúde, como dores de cabeça frequentes, stress e 
ansiedade; que as empresas que dispõem de uma política desse tipo registam duas vezes 
mais trabalhadores com elevados níveis de satisfação profissional e com um melhor 
equilíbrio entre a vida profissional e a vida pessoal;

O. Considerando que, devido ao envelhecimento demográfico, o número de pessoas com 
mais de 65 anos está a aumentar rapidamente e que, ao mesmo tempo, para um número 
crescente de postos de trabalho essenciais, não é possível encontrar candidatos 
adequados para preencher as vagas, o que conduz a uma diminuição do número de 
trabalhadores que financiam o modelo de proteção social na UE;

P. Considerando que as tendências demográficas negativas podem aumentar as 
disparidades regionais na UE, especialmente nas regiões rurais e ultraperiféricas; que a 
fuga de cérebros, quer dentro da UE quer para o exterior, agrava o impacto negativo 
global destas tendências; que os jovens são os alicerces de uma prosperidade económica 
e social sustentável da Europa, bem como uma prioridade central da UE, conforme 
sublinhado na Estratégia da UE para a Juventude e patente na Garantia para a Juventude 
reforçada; que, por conseguinte, merecem um tratamento prioritário através de medidas 
que lhes garantam apoio, proteção e orientações, bem como a sua inclusão, e que lhes 
permitam beneficiar plenamente das novas oportunidades de emprego geradas pela 
dupla transição; que estudos da Eurofound mostram que a evolução do rendimento da 
população mais velha é influenciada por uma proteção social eficaz ao longo da vida, ao 
passo que entre os grupos mais jovens é principalmente impulsionada pelo emprego;

Q. Considerando que o Parlamento tem reiteradamente salientado a importância da sua 
participação adequada no processo e no diálogo no âmbito do Semestre Europeu, de 
forma regular e estruturada, a fim de aumentar a transparência, a responsabilização 
democrática e a apropriação das decisões adotadas, em particular através de um diálogo 
económico e social; que o envolvimento dos parceiros sociais e das organizações da 
sociedade civil é igualmente fundamental para tornar o processo do Semestre Europeu 
mais democrático;

R. Considerando que a Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários do Parlamento 
adotou a sua posição sobre as novas regras de governação económica, que substituem o 
regulamento relativo à supervisão orçamental multilateral, também conhecido como 
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«vertente preventiva do Pacto de Estabilidade e Crescimento»; que a proposta visa 
desenvolver regras orçamentais mais credíveis e flexíveis e reforçar as dimensões 
democrática, social e de investimento deste quadro, designadamente através da 
aplicação do PEDS e das normas em matéria de segurança e saúde no trabalho;

1. Salienta que o crescimento económico e o desenvolvimento sustentáveis devem ter 
como objetivo, entre outros, garantir o bem-estar através de uma transformação 
socioecológica e digital inclusiva das nossas economias, a fim de prevenir os 
desequilíbrios sociais, económicos, digitais e ambientais através da luta contra a 
pobreza, da redução das desigualdades e da criação de empregos dignos com salários e 
condições de trabalho adequados, assegurando, ao mesmo tempo, a regulamentação 
eficaz da inteligência artificial no local de trabalho e o alinhamento com os OSD e o 
PEDS, bem como reforçar a coesão económica, social e territorial;

2. Sublinha a importância da inovação no âmbito de um acompanhamento atualizado do 
mercado de trabalho e da oferta e procura de competências a nível profissional, setorial 
e regional, a fim de contribuir para a identificação, a correspondência e a previsão tanto 
das oportunidades como das necessidades pertinentes em matéria de competências 
profissionais e transversais, a fim de ajudar as nossas economias a tornarem-se mais 
resilientes a choques futuros; insta os Estados-Membros e os prestadores de formação a 
melhorarem a cooperação com os parceiros sociais, as autoridades públicas e os setores 
empresariais, a fim de identificar as atuais necessidades em matéria de competências e 
prever as necessidades futuras, assegurando a correspondência destas com os conteúdos 
e a oferta no domínio da formação; sublinha que é igualmente importante assegurar um 
acompanhamento regular das condições de trabalho, através de inquéritos regulares, de 
alta qualidade e representativos à escala da UE, bem como fornecer provas de medidas 
eficazes para prever e dar resposta às situações de escassez de mão de obra;

3. Realça a necessidade de investir significativamente nos trabalhadores e de oferecer 
educação e formação de qualidade, orientadas para o futuro, inclusivas, subvencionadas 
e que tenham em conta as ambições individuais nos domínios relacionados com as 
aptidões e competências procuradas nos mercados de trabalho e nos setores orientados 
para o futuro, de acordo com as necessidades locais e regionais, nomeadamente através 
do reconhecimento de um direito individual e universal a aprendizagem ao longo da 
vida de alta qualidade, inclusiva e gratuita para os trabalhadores; insta os 
Estados-Membros a darem resposta às desigualdades e às lacunas no acesso à formação 
e a tirarem partido do potencial inexplorado dos grupos desempregados e 
subempregados, para garantir que toda a formação em matéria de competências é 
adaptada aos grupos em situação vulnerável, nomeadamente as pessoas que não 
estudam, não trabalham nem seguem uma formação, os trabalhadores mais velhos, as 
pessoas com deficiência e os nacionais de países terceiros; salienta, ademais, a 
necessidade de colmatar a inadequação das competências e a escassez de mão de obra 
no mercado de trabalho; sublinha a necessidade de garantir que os trabalhadores estejam 
preparados e participem ativamente nas transições ecológica e digital, que lhes sejam 
oferecidas novas possibilidades de emprego ou de progressão na carreira e que os 
programas de formação e ensino sejam coerentes com as necessidades de quem os 
realiza, do planeta, da economia e da sociedade do futuro;
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4. Salienta a necessidade de ponderar a melhoria do acesso a emprego de qualidade na 
sociedade, especialmente para os grupos em maior risco de pobreza e exclusão social, a 
fim de registar melhorias na conceção de políticas de ativação e inclusão adaptadas; 
insta a Comissão e os Estados-Membros a estudarem as boas práticas das diferentes 
iniciativas realizadas em toda a UE para dar resposta ao desemprego de longa duração, 
nomeadamente as iniciativas locais relacionadas com a criação de emprego; sublinha a 
importância de dedicar especial atenção à geração mais jovem, que ainda enfrenta 
dificuldades de inserção no mercado de trabalho, bem como às crianças que estão 
expostas a um maior risco de pobreza e de exclusão social; insiste, a este respeito, na 
necessidade de avaliar melhor o impacto das atuais políticas na criação de empregos, na 
competitividade, no crescimento económico e no desenvolvimento, com o objetivo de 
reforçar a capacidade dos Estados-Membros para promoverem, em simultâneo, uma 
convergência social e económica ascendente;

5. Considera que a UE deve adotar medidas adicionais para proteger os trabalhadores 
cujos postos de trabalho estão a ser alvo de transformações industriais e para garantir 
um nível de rendimentos digno, designadamente uma diretiva da UE relativa a um 
rendimento mínimo adequado suscetível de contribuir para o objetivo de reduzir 
significativamente a pobreza em todos os Estados-Membros até 2030 e de garantir a 
integração das pessoas ausentes do mercado de trabalho, com medidas incisivas para 
abordar a dimensão social da crise do custo de vida, incluindo os problemas de 
habitação; apela a um reforço das políticas sensíveis às questões de género, para dar 
resposta à desigualdade de género e contribuir para a inclusão das mulheres nos setores 
ecológico e digital, através de medidas que vão além da formação ou da remuneração, 
incluindo medidas destinadas a melhorar a saúde mental e o equilíbrio entre a vida 
profissional e a vida pessoal; apela à introdução de um quadro europeu para promover a 
convergência ascendente dos salários, definindo uma via para a igualdade de 
remuneração por trabalho de igual valor e garantindo uma transposição e aplicação 
rápidas e ambiciosas da Diretiva Transparência Salarial10 a nível nacional, juntamente 
com uma reavaliação do trabalho predominantemente realizado pelas mulheres;

6. Recorda que a criação de empregos de qualidade e a aplicação de estratégias de retenção 
do pessoal são as melhores formas de atrair uma mão de obra qualificada e exorta os 
empregadores a investir nos seus trabalhadores, sugerindo, por conseguinte, que os 
empregadores criem tais condições para fazer face às dificuldades de recrutamento; 
salienta que as dificuldades de recrutamento e a escassez de mão de obra, especialmente 
prevalecentes em setores com condições de trabalho difíceis e em que a qualidade dos 
empregos é fraca, poderão ser resolvidas mediante a oferta de empregos decentes com 
salários e condições de trabalho adequados; sublinha que a criação de empregos de 
elevada qualidade e bem remunerados que permitam melhorar a qualidade de vida é, por 
conseguinte, fundamental; salienta que, dos onze grupos de trabalhadores identificados 
pela Eurofound, no seu resumo de políticas de 10 de outubro de 2023, como essenciais 
para o funcionamento dos serviços críticos durante a pandemia de COVID-19, seis 
registaram uma qualidade de emprego inferior à média, estando os trabalhadores no 
domínio da saúde e da prestação de cuidados expostos, em geral, à pior qualidade do 

10 Diretiva (UE) 2023/970 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 de maio de 2023, para reforçar a 
aplicação do princípio da igualdade de remuneração por trabalho igual ou de valor igual entre homens e 
mulheres através de transparência remuneratória e mecanismos que garantam a sua aplicação (JO L 132 de 
17.5.2023, p. 21).
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emprego; sublinha a necessidade de fortalecer e facilitar o reconhecimento das 
competências e das qualificações na União, incluindo as dos nacionais de países 
terceiros, que devem ser integrados no mercado de trabalho, garantindo, ao mesmo 
tempo, condições de trabalho justas; salienta a necessidade de os Estados-Membros 
garantirem um nível de vida digno, reduzirem a pobreza no trabalho e promoverem a 
coesão social; salienta a necessidade de os Estados-Membros aplicarem rapidamente a 
Diretiva relativa a salários mínimos adequados11;

7. Apoia o aumento dos fundos da UE dedicados aos objetivos sociais e a promoção de 
investimentos orientados para o futuro, centrados nas transições ecológica e digital 
justas, alcançando simultaneamente sinergias entre os diferentes fundos pertinentes da 
UE, com uma forte dimensão social, incluindo a igualdade de género, a igualdade de 
oportunidades para grupos em maior risco de pobreza ou exclusão social e a igualdade 
de acesso à proteção social e a serviços essenciais, como a educação, os cuidados de 
saúde, a habitação a preços acessíveis e infraestruturas digitais; salienta que os 
instrumentos financeiros a todos os níveis devem ser mais bem combinados e 
agrupados, menos fragmentados e a sua gestão menos burocrática;

8. Recorda que é necessário apoio técnico, principalmente para as PME e as empresas em 
fase de arranque, para efeitos de formação e recrutamento de funcionários novos 
competentes e qualificados, em consonância com as políticas e as capacidades 
nacionais, bem como iniciativas de financiamento da UE que, entre outras coisas, 
contribuam para a simplificação regulamentar e apoiem o crescimento e o 
desenvolvimento industriais sustentáveis a longo prazo, colocando uma tónica acrescida 
nos trabalhadores e em empregos de qualidade e garantindo a justiça ambiental, a 
coesão territorial e a integração da igualdade de género;

9. Considera que as regras orçamentais da UE devem permitir realizar as reformas, o 
investimento público e financiamento necessários da transição digital e justa para uma 
economia com emissões nulas de carbono, bem como aplicar corretamente os princípios 
do PEDS e dos investimentos sociais; apela a uma maior integração dos princípios do 
PEDS nas políticas económicas e orçamentais, e insta a Comissão a continuar a 
promover a utilização mais sistemática da avaliação do impacto distributivo no âmbito 
do planeamento e da orçamentação das reformas; frisa que, embora seja necessário 
reduzir a dívida pública num prazo razoável, conforme exigido pelo Pacto de 
Estabilidade e Crescimento, os Estados-Membros mais pequenos ou mais endividados 
necessitam de trajetórias de ajustamento individual mais flexíveis, que lhes permitam 
dispor de margem orçamental suficiente para realizar os investimentos e as reformas 
necessários para as transições ecológica e digital socialmente justas, de uma forma que 
não deixe ninguém para trás;

10. Recorda aos Estados-Membros o seu compromisso de empreender reformas e realizar 
investimentos que tenham um impacto social e contribuam para a coesão económica, 
social e territorial da UE, para um crescimento e um desenvolvimento sustentáveis e 
inclusivos, bem como para a aplicação do Pilar Europeu dos Direitos Sociais através dos 
seus planos nacionais de recuperação e resiliência, dos seus futuros planos 
orçamentais-estruturais de médio prazo e dos seus planos de ação nacionais para a 

11 Diretiva (UE) 2022/2041 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de outubro de 2022, relativa a salários 
mínimos adequados na União Europeia (JO L 275 de 25.10.2022, p. 33).
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aplicação da Garantia Europeia para a Infância; salienta que a crise do custo de vida 
torna ainda mais importante a aplicação a nível nacional da Garantia para a Infância, a 
Garantia para a Juventude reforçada e a Estratégia da UE sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência; insta os Estados-Membros a aplicarem rapidamente os seus planos de 
ação nacionais para a Garantia da UE para a Infância e a assegurarem a disponibilidade 
de serviços sociais a preços comportáveis, acessíveis e de alta qualidade, como a 
educação e o acolhimento na primeira infância, os cuidados extraescolares, a educação, 
a formação profissional, a habitação, a saúde e os cuidados continuados, como condição 
necessária para garantir a igualdade, bem como a prestarem especial atenção a todos os 
grupos vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, os migrantes, as minorias 
étnicas (incluindo os ciganos) e os sem-abrigo;

11. Solicita a integração do Pilar Europeu dos Direitos Sociais em todos os fundos 
pertinentes da UE, através da introdução de uma condicionalidade social nas suas regras 
de atribuição, no âmbito do Regulamento Financeiro12 que abrange o orçamento geral 
da UE; insta a Comissão a estudar uma eventual revisão da Diretiva relativa aos 
contratos públicos, com vista a reforçar a cláusula social e a alinhá-la com as futuras 
regras da União em matéria de dever de diligência, garantindo simultaneamente que as 
empresas adjudicatárias e os subcontratantes apoiam a negociação coletiva e respeitam 
os direitos dos trabalhadores; insta a Comissão a promover a negociação coletiva, a 
democracia no trabalho e o diálogo social durante o Semestre Europeu, e mais 
concretamente nas recomendações específicas para país, a fim de garantir salários 
dignos através da negociação coletiva;

12. Toma nota das propostas da Comissão de novos regulamentos no âmbito da revisão do 
quadro de governação económica de abril de 2023 para reforçar a sustentabilidade e a 
redução da dívida e aumentar o crescimento económico sustentável e inclusivo através 
do investimento e de reformas, nomeadamente de trajetórias de ajustamento orçamental 
que permitam o investimento social; insta a Comissão a avaliar quais serão as despesas, 
as reformas e os investimentos necessários para alcançar os objetivos socioeconómicos 
a longo prazo necessários para cumprir as prioridades comuns da UE definidas no 
quadro de governação económica revisto, bem como os marcos dos planos nacionais de 
recuperação e resiliência, e a aplicar as recomendações específicas por país, bem como 
os futuros planos orçamentais estruturais a médio prazo; insta a Comissão a propor um 
novo sistema de cálculo do défice excessivo com base nessa avaliação, a fim de 
aumentar a equidade durante as transições ecológica e digital, reforçar a resiliência 
social e melhorar a aplicação do Pilar Europeu dos Direitos Sociais, assegurando ao 
mesmo tempo a sustentabilidade das finanças públicas nos Estados-Membros;

13. Insta a Comissão a desenvolver uma arquitetura de governação económica na UE que 
espelhe de forma equitativa as políticas e objetivos económicos, sociais e ambientais, e 
baseada na transparência, na responsabilização, na solidariedade, na integração, na 
justiça social, na distribuição justa da riqueza, na convergência, na igualdade de género, 
nos serviços públicos e sociais de alta qualidade, incluindo sistemas de formação e 

12 Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de julho de 2018, 
relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União, que altera os Regulamentos (UE) n.º 
1296/2013, (UE) n.º 1301/2013, (UE) n.º 1303/2013, UE n.º 1304/2013, (UE) n.º 1309/2013, (UE) n.º 
1316/2013, (UE) n.º 223/2014 e (UE) n.º 283/2014, e a Decisão n.º 541/2014/UE, e que revoga o Regulamento 
(UE, Euratom) n.º 966/2012 (JO L 193 de 30.7.2018, p. 1).
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ensino público de qualidade, principalmente uma formação profissional acessível a 
todos, no emprego de qualidade e no desenvolvimento sustentável; salienta que as 
dimensões regional e local são cruciais para esta nova arquitetura de governação 
económica e reitera o papel das parcerias de inovação regionais na garantia da coesão 
territorial;

14. Congratula-se com o facto de, a fim de promover a convergência social ascendente, o 
procedimento de supervisão multilateral previsto no artigo 148.º, n.º 4, do TFUE ter 
sido, pela primeira vez, complementado por um sistema de alerta precoce no âmbito do 
Semestre Europeu, através de um quadro de convergência social que poderia incentivar 
a correção dos riscos para a convergência social identificados mediante 
indicadores-chave do painel de indicadores sociais e relatórios de convergência social 
publicados pela Comissão; salienta a importância de, a partir do ciclo de 2025, integrar 
o quadro de convergência social no Semestre Europeu, evitando uma visão a curto 
prazo; salienta a importância de incluir os riscos de divergência social nas 
recomendações específicas por país, em particular os riscos que dizem respeito às 
primeiras fases de desenvolvimento das pessoas e que podem ter consequências 
duradouras para os indivíduos, como a igualdade de acesso ao ensino e a cuidados e 
prestações de saúde de qualidade, e sublinha a importância de os ter em conta na 
definição das trajetórias de ajustamento orçamental e dos planos orçamentais-estruturais 
de médio prazo; considera imperativo preservar a flexibilidade das decisões orçamentais 
e estratégicas dos Estados-Membros, a fim de ter em conta as diferentes condições 
socioeconómicas de cada um deles, bem como os seus desafios específicos, garantindo 
simultaneamente que as decisões têm em conta as especificidades a nível nacional, 
regional ou local;

15. Apela a um processo do Semestre Europeu revisto e mais democrático, que preveja um 
papel acrescido do Parlamento na definição das prioridades de política macroeconómica 
e social e no acompanhamento da respetiva aplicação, sobretudo no que se refere às 
pessoas com baixos rendimentos e que residem nas zonas rurais; salienta a importância 
de garantir a participação adequada, regular e estruturada do Parlamento no Semestre 
Europeu, a fim de reforçar a transparência, a responsabilização democrática – incluindo 
no que se refere aos planos orçamentais-estruturais de médio prazo, e principalmente no 
que toca à avaliação das recomendações específicas por país e os riscos em matéria de 
convergência social – e os progressos rumo à aplicação dos princípios do PEDS; insta a 
Comissão a estabelecer, no regulamento, normas de qualidade relativas à consulta das 
partes interessadas, prevendo a inclusão explícita da sociedade civil e de intervenientes 
da economia social; apela a uma cooperação acrescida entre as comissões competentes 
do Parlamento e frisa a possibilidade de criar, no Parlamento, um grupo de trabalho 
especial encarregado de garantir o diálogo com representantes dos Estados-Membros, os 
órgãos de poder local e regional e as partes interessadas, a fim de aumentar a 
transparência e a responsabilização das decisões relacionadas com as prioridades de 
política macroeconómica e social; solicita à Comissão que realize progressos no 
atinente à taxonomia social da UE;

16. Reitera o papel dos parceiros sociais no reforço do diálogo social e considera que a 
revisão do processo do Semestre Europeu deve promover a transparência e um diálogo 
mais aprofundado, estruturado e significativo com as partes interessadas pertinentes, 
nomeadamente os parceiros sociais e as organizações da sociedade civil pertinentes, 
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sobre as principais questões políticas, se for caso disso, nos termos do TFUE, da 
legislação nacional e das disposições políticas acordadas; salienta a necessidade de 
colaborar estreitamente com os sindicatos e os representantes dos trabalhadores, de 
modo a garantir transições eficientes e justas, e insta os Estados-Membros a revogarem 
quaisquer disposições legislativas nacionais que prejudiquem a negociação coletiva;

17. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à 
Comissão.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O relatório deste ano sobre o Semestre Europeu para a coordenação das políticas económicas: 
emprego e aspetos sociais foi redigido no âmbito da revisão em curso do mecanismo de 
governação económica da UE. Os instrumentos de governação económica da UE estão 
integrados no Semestre Europeu. Esta situação tem fundamentalmente como consequência a 
supervisão multilateral e bilateral, a nível da UE, das políticas orçamentais dos 
Estados-Membros ao abrigo do Pacto de Estabilidade e Crescimento, das políticas 
económicas e estruturais dos Estados-Membros ao abrigo do procedimento relativo aos 
desequilíbrios macroeconómicos e das políticas de emprego dos Estados-Membros ao abrigo 
das orientações para o emprego. 

O relatório explica que, no contexto de um crescimento económico lento e de mercados de 
trabalho relativamente estáveis, com perspetivas económicas incertas, a crise do custo de vida 
está a afetar toda a população, mas sobretudo os grupos vulneráveis. Por conseguinte, as 
desigualdades e o risco de pobreza continuarão a constituir problemas de monta no futuro. 
Estas tendências negativas estão a ser agravadas pelos conflitos geopolíticos em curso, como 
a guerra de agressão prolongada da Rússia contra a Ucrânia, bem como as consequências 
regionais mais amplas do conflito israelo-palestiniano. Além disso, o relatório reconhece que 
a dupla transição (ecológica e digital) poderá, com a expansão de algumas atividades 
económicas, ter um impacto considerável no ambiente, na economia e nas pessoas e contribuir 
para um crescimento e desenvolvimento sustentáveis, embora possa igualmente dar azo a um 
aumento das disparidades entre as regiões e as pessoas. Por último, as tendências 
demográficas, ou seja, o envelhecimento e a fuga de cérebros, exacerbam estas disparidades e 
contribuem para situações de escassez de competências e mão de obra, o que, por sua vez, 
conduz a uma diminuição do número de trabalhadores que financiam o modelo de proteção 
social da UE. 

Neste contexto, o relatório apela à modernização de vários aspetos do mercado de trabalho, da 
fim de dar resposta à inadequação das competências e às situações de escassez de mão de 
obra, bem como ao enorme potencial da dupla transição e aos riscos que esta comporta. Mais 
concretamente, o relatório apela:

 - à inovação em matéria de acompanhamento atualizado do mercado de trabalho e da 
oferta e procura de competências, incluindo através do reconhecimento de um direito 
individual e universal a aprendizagem ao longo da vida de alta qualidade, inclusiva e gratuita 
para os trabalhadores, e do reconhecimento do potencial inexplorado das pessoas 
desempregadas e subempregadas; 
- à criação de empregos de qualidade e à aplicação de estratégias de retenção do 
pessoal, que são as melhores formas de atrair uma mão de obra qualificada;
- à melhoria do acesso a emprego de qualidade na sociedade, principalmente para os 
grupos em maior risco de pobreza e exclusão social, bem como a medidas adicionais da UE 
para proteger os trabalhadores cujos postos de trabalho estão a ser alvo de transformações 
industriais e assegurar um nível de rendimento digno, designadamente uma diretiva da UE 
relativa a um rendimento mínimo adequado; 
- à prestação de apoio técnico, em especial para as PME e as empresas em fase de 
arranque, para efeitos de formação e recrutamento de funcionários novos e competentes, em 
consonância com as políticas e capacidades nacionais. 
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Para apoiar esta modernização e transformação, o relatório frisa a necessidade de aumentar o 
financiamento da UE dedicado a objetivos sociais e à promoção de investimentos orientados 
para o futuro centrados nas transições ecológica e digital justas, alcançando simultaneamente 
sinergias entre os diferentes fundos pertinentes da UE, com uma forte dimensão social. Neste 
contexto, sublinha ainda que os instrumentos financeiros a todos os níveis devem ser menos 
fragmentados e a sua gestão menos burocrática e mais bem combinada e agrupada. 

Por outro lado, o relatório explica de que forma regras orçamentais da UE devidamente 
formuladas podem permitir realizar as reformas necessárias, investimento público e o 
financiamento da transição digital e justa para uma economia com emissões nulas de carbono, 
bem como aplicar corretamente os princípios do Pilar Europeu dos Direitos Sociais e os 
investimentos sociais. Para o efeito, o relatório: 
-  apela a uma maior integração dos princípios do Pilar Europeu dos Direitos Sociais nas 
políticas económicas e orçamentais, incluindo através da introdução de uma condicionalidade 
social nas regras de atribuição dos fundos da UE, no âmbito do Regulamento Financeiro que 
abrange o orçamento geral da UE;  
- insta a Comissão a continuar a promover uma utilização mais sistemática da avaliação 
do impacto distributivo no âmbito do planeamento e da orçamentação das reformas; 
- recorda a possibilidade de definir trajetórias de ajustamento individual mais flexíveis 
para os Estados-Membros, principalmente os mais endividados, permitindo-lhes assim dispor 
de margem orçamental suficiente para realizar os investimentos e as reformas necessários 
para as transições ecológica e digital socialmente justas. 

Por último, o relatório salienta que determinados processos novos e revistos do Semestre 
Europeu podem contribuir para um mecanismo mais democrático, transparente e passível de 
responsabilização. Congratula-se, neste contexto, com o quadro de convergência social, um 
sistema de alerta precoce que foi utilizado pela primeira vez no procedimento de supervisão 
multilateral de 2024, e que poderá incentivar a correção dos riscos para a convergência social 
identificados mediante os indicadores-chave do painel de indicadores sociais e de relatórios 
de convergência social publicados pela Comissão. O relatório salienta a necessidade de 
integrar plenamente o quadro no processo do Semestre a partir do ciclo de 2025, incluindo 
através da utilização dos seus resultados na formulação de recomendações específicas por 
país. O relatório sublinha ainda a importância de garantir a participação adequada, regular e 
estruturada do Parlamento no Semestre Europeu. Apela a uma cooperação acrescida entre as 
comissões competentes do Parlamento Europeu e frisa a possibilidade de criar, no Parlamento 
Europeu, um grupo de trabalho especial encarregado de garantir o diálogo com representantes 
dos Estados-Membros, os órgãos de poder local e regional e as partes interessadas, que devem 
igualmente ser intervenientes centrais no processo do Semestre Europeu. 
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